
 LEI Nº 7.274, DE 9 DE MARÇO DE 2016.
Autoriza a promover a desafetação dos imóveis que especifica.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a desafetar os seguintes imóveis, localizados no Bairro Copacabana, registrados no Cartório de Registro de Imóveis sob número 2-58.823, com as seguintes descrições:

I – lote 08, quadra A, situado na Rua A, no bairro Copacabana, com uma área de 313,60 m² (trezentos e treze metros e sessenta centímetros quadrados) cadastrado sob inscrição número 13-084-0184-211-000; medindo 15,00 metros de frente para a Rua A, 15,03 metros de fundo, 21,09 metros pelo flanco direito, 20,50 metros pelo flanco esquerdo;

II – lote 09, quadra A, situado na Rua A, no bairro Copacabana, com área de 347,39 m² (trezentos e quarenta e sete metros e trinta e nove centímetros quadrados) cadastrado sob inscrição número 13-084-0184-196-000; medindo 16,20 metros + 2,83 metros em concordância pela frente com a Rua A, 18,69 metros de fundo, 14,75 metros pelo flanco direito com a Rua A, 20,50 metros pelo flanco esquerdo.

Art. 2º Após serem desafetados, os imóveis qualificados nos incisos I e II do artigo 1º, serão  objeto de Cessão de Uso à Loja Maçônica “Renovação e Sabedoria” conforme Lei nº 7.225, de 29 de dezembro de 2015.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 9 de março de 2016, 128º ano da República e 148º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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